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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DE DIRETORIA DO COREN-AP 

Aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte às quatorze horas na sala de 1 

reuniões de Plenária do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá - Coren-AP, 2 

situado à Avenida Duque de Caxias, 1308 - Centro, Macapá – AP, reuniram-se os 3 

Conselheiros da Diretoria do órgão, estando presentes ao início da reunião os 4 

seguintes Conselheiros Diretores: Dra. Emília Nazaré Menezes Ribeiro Pimentel – 5 

Presidente, Dra. Ingride Lima dos Reis – Secretaria e Dr. Kleverton Ramon Santana 6 

Siqueira – Tesoureiro. Aberta a reunião, a secretária realiza a leitura da ata da 1ª 7 

Reunião Ordinária de Diretoria, sem discussão, aprovada. EXPEDIENTE: ITEM 1. 8 

Verificação do Quórum: Quórum presente. ITEM 2. Comunicado da Presidente: 9 

Presidente informa que haverá oficina no Cofen destinada aos chefes da fiscalização 10 

dos Coren’s, no período de 04 a 06 de março do ano corrente, que ainda será 11 

oficializado o numero de vagas. ITEM 3. Comunicado dos Conselheiros: 12 

Conselheira Ingride informa sobre sua participação nas reuniões dos Conselhos 13 

Municipais de Saúde de Tartarugalzinho, Ferreira Gomes e Serra do Navio no 14 

período de 03 a 05 de fevereiro do ano corrente, sendo discutido inúmeras questões 15 

de saúde e exercício profissional da enfermagem. ORDEM DO DIA. ITEM 4. 16 

Empresa Veloz Cobrança LTDA, apresenta proposta de cobranças: Dado 17 

conhecimento, Presidente realiza leitura do documento, que apresenta proposta da 18 

empresa Veloz Cobrança para realizar as cobranças dos inscritos no Regional. 19 

Conselheiro Kleverton informa que não consta estudo de viabilidade e que 20 

normalmente essas empresas cobram por operação independente de retorno ou 21 

não, sendo inviável ao Coren-AP no momento. Sem discussão. Diretoria delibera 22 

pelo indeferimento da proposta. Ao Gabinete para oficiar resposta ao requerente 23 

informando sobre o indeferimento. ITEM 5. Memorando nº 001/2020/Ouvidoria – 24 

Encaminha denúncia sigilosa, denunciante C. C. G. J., em desfavor de Hospital 25 

de Emergência Oswaldo Cruz – HE/AP: Dado conhecimento, a Secretária realiza 26 

leitura do documento que denuncia as condições insalubres da atual sala de 27 

imunobiológicos do HE, que encontra-se com refrigeração inadequada e odores 28 

fétidos. Secretária relembra que a sala de vacina já foi interditada anteriormente 29 

devido as condições precárias de funcionamento da mesma, além de não contar 30 

com profissional enfermeiro em todos os horários de funcionamento do setor; sugere 31 

que seja realizada averiguação previa de denuncia, para posterior notificação do 32 

representante legal e RT do setor/hospital e vigilância sanitária para verificar as 33 

condições estruturais e infraestruturais do setor. Diretoria acata a sugestão da 34 
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Secretária. Ao DGEP para realizar com urgência averiguação previa no setor de 35 

vacina do HE e emitir relatório circunstanciado, após devolver os autos a Presidência 36 

para notificação do representante legal do HE e RT do serviço. ITEM 6. Memorando 37 

nº 005/2020 – DCF/COREN – Solicita contratação de um auxiliar administrativo 38 

para apoio junto ao setor: Dado conhecimento, Presidente realiza leitura do 39 

documento. Tesoureiro apresentou levantamento de impacto de folha de pagamento 40 

relativo a contratação de uma auxiliar administrativo para o setor contábil-financeiro, 41 

sendo inviável a contratação no momento em função das limitações orçamentarias 42 

previstas para o exercício 2020. Presidente sugere realizar levantamento de impacto 43 

financeiro referente a contratação de um estagiário de nível superior devido ao 44 

orçamento restrito, conforme exposto pelo Tesoureiro. Sem mais discussão, 45 

Diretoria delibera pelo seguinte encaminhamento: Ao DCF para realizar 46 

levantamento financeiro referente a contratação de um estagiário de nível superior 47 

para atuar no setor. ITEM 7. O Advogado Thiago Nery de Oliveira, encaminha 48 

curriculum para apreciação desta Regional: Dado conhecimento, Presidente 49 

realiza leitura do documento e declara que precisamos de apoio no setor jurídico. 50 

Tesoureiro sugere contratar estagiários para dar apoio no setor. Presidente 51 

questiona se os assessores jurídicos são cargos comissionados por que trabalham 52 

apenas 20h semanais, por que não podem trabalhar as 40h semanais, que no 53 

Cofen, eles trabalham 40h semanais. Tesoureiro e Presidente sugerem que na 54 

revisão do Regimento interno do Coren-AP seja verificado a questão da carga 55 

horaria, que fique 40h semanais, mediante fundamentação legal. Após discussão, 56 

Diretoria entende que não há previsão no organograma de contratação de assistente 57 

jurídico, de modo que não podemos contratar. Ao Gabinete para oficiar ao 58 

requerente, resposta quanto ao leito solicitado. ITEM 8. Oficio circular nº 59 

0004/2020-GAB/PRES/COREN (PAD Cofen nº 0130/2020) – encaminha para 60 

conhecimento TC nº 036.608/2016-5 em que suspende efeitos dos itens: 9.1, 61 

9.2, 9.4, 9.6, 9.7 e 9.8 do Acórdão nº 1.925/2019 – TCU: Dado conhecimento, 62 

Presidente faz a leitura do ofício e dos efeitos suspensivos dos itens mencionados 63 

acima. Após discussão, Diretoria entende que é importante solicitar ao Procurador 64 

do Regional melhores esclarecimentos quanto ao conteúdo abordado para subsidiar 65 

discussão em plenária e deliberações posteriores. Ao Procurador para conhecimento 66 

e manifestação, conforme deliberação de Diretoria. ITEM 9. Oficio circular nº 67 

0008/2020-GAB/PRES/COREN (PAD Cofen nº 0175/2020) – Informa Decisão 68 

Cofen nº 01/2020, onde fixa a data de realização das reeleições do ano de 2020 69 

do sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem: Dado conhecimento, 70 

Presidente faz a leitura do documento e expõe que a data da realização das eleições 71 

do sistema Cofen/Coren´s está agendada para o dia 13/09/2020 as 8h e encerará 8h 72 
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do dia 14/09/2020, conforme Decisão Cofen. Afirma a importância de realizamos 73 

uma reunião administrativa para que seja providenciado os atos deliberativos para o 74 

inicio dos procedimentos eleitorais. A ASSEX para  incluir na agenda da presidente, 75 

demais conselheiros e jurídico, ainda no mês de fevereiro, uma reunião técnica para 76 

discussão e deliberações quanto ao tema em questão. ITEM 10. P2019002460 – 77 

Oficio nº 3345/2019/GAB/PRES/COREN (PAD Cofen nº 0429/2016) – Encaminha 78 

anexo relatório de recomendação da visita técnica no DEFIS do Regional, 79 

realizada nos dias 24 e 25 de Junho de 2019: Dado conhecimento, a Presidente 80 

faz a leitura do documento e constata que foram feitas parcialmente as alterações 81 

sugeridas. Ainda constam algumas ausências de planejamento, há intenção de 82 

sanar os problemas, bem como os prazos, contudo ainda se faz necessário 83 

reorganizar os processos de trabalho do setor. Presidente solicita que a Conselheira 84 

Ingride Reis acompanhe o relatório para que possamos enviar o mais breve possível 85 

ao Cofen. Diretoria acata a deliberação da Presidente. Ao DGEP para conhecimento 86 

e providencias quanto a deliberação da Diretoria; Ao Gabinete para elaborar portaria 87 

em nome da conselheira Ingride para acompanhamento do processo. ITEM 11. 88 

P2020000299 – Oficio nº 007/2020 – GPEC/CFAF/DIR – Centro de formação de 89 

atletas de futebol Gol de placa esporte clube vem apresentar proposta de 90 

convênio: Dado conhecimento, a Presidente faz a leitura do documento e afirma 91 

que os documentos com este teor deverão chegar na Diretoria com a proposta da 92 

instituição para analise e discussão sobre a possibilidade de parcerias. Conselheiro 93 

Kleverton corrobora do entendimento da Presidente. Conselheira Ingride indica que 94 

a minuta do convenio precisa ser encaminhada juntamente com a proposta para que 95 

a Diretoria possa avaliar o pleito. Diretoria solicita que seja retornado o documento a 96 

instituição para que realize uma minuta com as propostas. A ASSEX para entrar em 97 

contato do a instituição, acompanhar e incluir na próxima plenária uma minuta com a 98 

proposta que atenda as expectativas do regional. ITEM 12. Portaria Coren AP nº 99 

024/2020 – criação de comissão dos Militares: Dado conhecimento, a Presidente 100 

faz a leitura da portaria e identifica que será necessário alteração do conteúdo 101 

apresentando com relação a denominação da Comissão, onde se lê Comissão dos 102 

Profissionais de enfermagem militares deverá está escrito Comissão Regional dos 103 

Profissionais de Enfermagem Militares do Estado do Amapá (CRPEM- AP). Diretoria 104 

aprova a portaria e solicita as correções do texto e posterior publicação. Presidente 105 

enfatiza que será importante articular junto com a ASCOME um momento de posse 106 

desta comissão para o mês de março do ano corrente. Ao Gabinete para 107 

providenciar as correções e posterior publicação; Enviar oficio aos comandos dos 108 

gabinetes militares encaminhando a portaria para conhecimento e deliberações 109 

internas e informar sobre a solenidade de posse da comissão; Á ASCOME para 110 
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providenciar a solenidade de posse da comissão e organização da atividade. ITEM 111 

13. Requerimento da Servidora Maria Ester da Silva referente a solicitação de 112 

antecipação da 1ª parcela do 13º salario: Dado conhecimento, a Presidente faz a 113 

leitura e afirma que o documento deverá ser encaminhado ao DCF e Tesouraria para 114 

verificar a viabilidade e dar providencias quanto a solicitação em questão. Sem 115 

discussão. Diretoria acata a deliberação da Presidente. Ao DCF e Tesouraria para 116 

conhecimento e providencias cabíveis. Encerrada a reunião às vinte e uma horas, 117 

sendo eu, Ingride Lima dos Reis, secretária desta Reunião de Diretoria, que lavrei a 118 

presente ata, que vai assinada por mim e pelos demais presentes.  119 

Dra. Emília Nazaré Menezes Ribeiro Pimentel 

Coren-AP nº 130.898-ENF 

Presidente  

 

Dra. Ingride Lima dos Reis  

Coren-AP nº 257.568-ENF 

Secretária  

 

Dr. Kleverton Ramon Santana Siqueira  

Coren-AP nº 673.523 -TE 
Tesoureiro 
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